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IV - Auxílio para atender a s ituação de cala midade pública: compreende a concessão de be ns 

mate riai s e a pres tação de serviços para atender a s ituações a normais, advindas de baixas o u 

a ltas temperatu ras, te mpestades, enc hentes, inve rsão té rmica, desabamentos, incêndios e 

epide1nias, que causem sérios danos à comunidade afetada. 

Art. 4° O s Benefícios Eventuais, de que tratam esta Lei , destinam-se às pessoas ou famílias 

que atendam aos requis itos de finidos pelo Conselho Municipal de Assistê ncia Socia l, quando 

do reque rime nto, e que estej am regu la rme nte cadastrados no Cadastro Ú nico d o Gove rno 

Fed eral (CADÚNl CO), dev idamente comprovado pe lo Número de Ide nti ficação Social (NIS), 

v isando atende r, de fo1111a s uple m e nta r e provisória, as necess idades huma n as básicas. 

Parágrafo único. Os Benefícios Eventuais, m esmo que e m s ituação de e m e rgência, só serão 

a uto ri zados após re que rime nto dirig ido à Secretaria Municipal de A ssis tê ncia S ocia l, assi n ado 

pelo interessado, e m formulário di s ponibilizado pela referida Secretaria Municipa l. 

Art. 5º As despesas decorrentes da concessão dos Benefícios Eventuais, de q ue tratam esta 

Lei, correrão por meio de rubrica o rçam e ntá ria da Secretaria Municipal de A ssistên cia Social 

e de acordo com o orçam e nto di sponíve l. 

Art. 6º Caberá ao Secretaria Municipal d e A ss is tênci a Social a gestão d a Política de 

Assistência Social no Município, bem como: 

I - a coordenação geral , a operacio nalização, o acompanhame nto, a avaliação da pres tação dos 

Benefícios Eventuais, bem como o seu fina nci a m e nto, e m conjunto com as demais esferas de 

governo ; 

11 - a realização de estudos da realida d e e m o nito ra m e nto da d e manda para con s ta nte 

a d e quação da concessão dos B e nefícios Eventua is; e 

TIi - a expedição de instruções e a ins tituição de fo1111u lários e m o delos de documentos 

necessá ri os à operacio n alização dos Bene fíc ios Eventua is . 

Art. 7º Caberá à Secretaria Munic ipal de Assistência Social e ao Conselho Municipal d e 

Assistência Social avaliar e pro por mudanças o peracion a is na concessão dos B e nefícios 

Eventuai s . 

Art. 8 ° A s provisões re lac ionadas a programas, proje tos , serviços e benefícios afetos ao 

campo d a saúde, educação e dema is políticas setoriais , n ão se incluem na cond ição de 

B e n efícios Eventuais da Polític a d e Assistê ncia Social. 
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Art. 9° Os Benefícios Eventuais enquadram-se na modalidade de proteção social básica, 

fundamentados nos princípios constitucionais da cidadania, da solidariedade, dos direitos 

sociais e humanos. 

Art. 10. Na comprovação das necessidades para a concessão dos Benefícios Eventuais, são 

vedadas quaisquer situações vexatórias ou de constrangimento ao solicitante. 

Art. 11. A implantação dos Benefícios Eventuais que dispõe esta Lei poderá ser 

regulamentada por Decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito de São José do Peixe (PI), 16 de agosto de 2023. 

CELSO ANTONIO Assioado defo,ma digital po, 

MENDES ~~\~~:z~~a~:;~Es 
COIMBRA:0000S897300 Dadosc 2023.08.17 09,37,2S -03'00' 

Celso Antônio Mendes Coimbra 

Prefeito Municipal de São José do Peixe (PI) 
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LEI MUNICIPA L N.14/2023 , DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a criação do Conselho Munic ipa l d e 
D esen vo lvime nto Rura l , S u stentáve l e Solidário 
(CMDRSS) e d o Fundo Munic ipal de D esen vo lvi m e nto 
Rural. S u stentáve l e Solidário (FM.DRSS) no Município 
d e S ão J osé d o P e ixe (PI). 

O PREFEITO M UNI C IPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE. estado d o Piauí, no 
uso d e s uas atr ibuições legais. sanc io na a prese nte le i, aprovada p e la Câm ara L egis lativa 
Municipal. 

CA PÍTULO} 

CONSELH O M UN I C IPAL DE DESENVOLVIMENTO RU RAL, SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRI O 

Art. Jº F ica c riado o Con selho Munic ipal de Desenvolvimento Rural , S u s te ntáve l e Solidário 
(CM.DRSS). d e cará ter de li berati vo, consultivo. normativo e propos itivo. com o objetivo de 
assessorar, avaliar e propor ao Poder Executivo Municipal as dfretri zes das políticas públicas 
d o Município de São José d o Pe ixe lig adas à agr ic ultu ra fami liar, bem como d e liberar sobre 
n o nnas e crité rios que visem acelerar o desen volv ime nto rura l, s us te ntáve l e solidá rio. 

Art. 2 ° Ao Con selho Municipa l d e Desenvo lv ime nto Rural , Suste ntáve l e Solidário compe te 
promover : 
1 - o desenvo lv imento s u s te ntável e solidário no mun icíp io , assegurando a e fe tiva e legít ima 
participação de representações dos diversos segm entos sociais e movimentos na di scussão e 
e laboração do P la no Munic ipa l de Desen vo lv ime nto Rural, Suste ntável e Solidário 
(PMORSS). de form a a q u e este contemple estratégias, ações. program as e projetos d e apo io e 
fome nto ao d esen volv ime nto econôm ico e social, e m bases s u s te ntáve is no munic ípio; 
n - a execução. monitori a e ava liação das ações previs tas no Pla no Munic ipal d e 
Desen volv ime nto Rural , Suste ntável e Soli dário. os impac tos dessas ações n o 
desenvolv imne to municipa l e pro po r re direcionamento; 
UI - a formu lação e a proposição d e p o líticas públicas munic ipa is vo ltadas p ara o 
d esenvo lv im e nto s u s te n táve l; 
IV - a aprovação e compa tib ilização da programação fís ico- financeira anua l, no O. mbito 
municipal. d os programas que integram o Plano Municipal de Desenvo lvimento Rura l , 
S us te ntáve l e So li d á rio, acompa nha ndo o d esempe nho e aprec ia ndo re la tó rios d e execução; 
V - a fo rmulação e propos ição de ações. p rogram as e proj e tos no P lano Mu nicipal de 
Desen volv ime nto Rural , S us te ntáve l e Solid á rio para o Plano Plurianual (PPA). na Lei d e 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei O rçam e ntá ria Anual (LOA); 
VI - a e laboração. monito ramento e ava liação de p la nos. programas , p rojetos. ações e 
a ti v idades d e n atu reza trans itória ou pe rmane nte; 
VI I - a priorização, a hie rarquização e o exerc íc io d o contro le soc ia l local no 
desen volv ime nto de ações e ativ idades de respons abilidade do setor público; 
V III - a con s ulta quanto ao público be ne ficiá.ri o, a loca lização, ao pe ríodo a d equado e as 
d emais info nnações para a composição dos investime ntos g overnamentais n o munic ípio; 

ESTADO DO PIAUI 
PAEFErTUAA MUNICIPAL DE SÃO JOSÊ DO PEIX.E - PI 
Pf1IÇII Gov. Helvfdio Nunes. N• 405. Centro. SAo Joff do Peike - Piaul 
CNPJ: 06.554.000IOOOl - 10 CEP: &4.555-000 www.uojosedopebl:e.pi.gov.br j 

IX - a ins ta lação de comis sões. câm aras o u comitês específicos pa r a deliberar, executa r . 
acompanha r e ava liar ações e ativ idades específi cas; 
X - a inte r locução priv ileg iada junto aos órgãos públicos para s ugerir adequações e d e n u nc iur 
as irregularidades das s u as ações; 
XI - a compatibilização e ntre as políticas públicas municipa l, estadua l e federa l vo ltadas para 
o desenvolv ime nto rural. s u s te ntável e so lidário e para a conqu is ta e con solidação da ple na 
c idadani a no municíp io: 
XI I - o estímulo à implantação e reestrut uração de o rga nizações representativas d e segm e ntos 
sociais, ta nto no m e io u rbano, quanto rural, estimulando-a s para a participação no CMDRSS; 
XI II - a artic ulação com os municípios vi z inhos v isando a e laboração, q ua lificação e 
imple m entação d os Pla nos Municipais de D esen vo lvimento Rural, Suste ntável e Solidário; 
XIV - a ide ntificação, e ncaminha m e nto e monitora m e nto d e demandas re lac iona d as ao 
forta lecime nto da agricultura fam iliar e outros segm e ntos soc iais frag il izados; 
XV - a busca pelo o m e lho r funcio namento e rep resentativiade do Conselho, através do 
estímulo a partic ipação de diferentes atores sociais do município, estimulando a participação 
d e o rganizações representativas de mulheres e jovens; 
XVI - o m onitoramento, avaliação e fisca lização da execução dos convênios, programas e 
ações de d esen volvimento rura l , sustentável e solidário da agricultura fami lia r e reforma 
agrária; 
XVIl - a p romoção de audiê ncias públicas d e caráter region a l e local sobre as políticas 
públicas relativas ao desenvolvimento rural , s u s tentável e solidá rio. 

Art. 3º O CMDRSS tem foro e sed e no Município d e São José do Peixe (PI). 

Art. 4 ° O mandato dos m embros d o CMDRSS será de 02 (dois) anos, exercido sem ô nus para 
o erário, sendo con s ide rado serv iço re levante prestado ao município, podendo os membros 
serem reconduz idos por igua l pe río do e de forma s ucess iva. 

Art. 5 ° Compõem o CMDRSS do Municíp io d e São José d o Peixe (PI): 
l - representantes d o Poder Público: 
a) J ( u m) representante do Poder Executivo M unic ipal; 
b ) J ( um) representante da Câmara M unicipal de São José do Peixe; 
c) 1 ( u m) representa nte do Ins t ituto d e Assi stência Técnica e Ex te n são Rural do P iauí 

( EMA TER). 
ll - re presentantes da sociedade c iv il organizada: 
a) 1 (um) representa nte do Sindicato d os Traba lhadores e Trabalhado res Rurai s de São José 
d o Peixe; 
b ) 1 (um ) re presenta nte d e instituição reli g iosa. 
Parágrafo único. Cada representantes do C MDRSS poderá contar com 1 ( um) s up le nte. 

CAPÍTU LO II 

FUNDO MUNI C I PAL DE D ESENVOLV I MENTO R URAL, SUS TENTÁVEL E SOLlDÁRJO 

Art. 6 ° Fica criad o o Fundo Municipal d e D esen vo lvi m e nto Rura l , S u s te ntável e Solidá ri o 
(FMORSS), instr u mento de captação, repasse e apl icação de recursos destinados a p ropic ia r 
s uporte financeiro para a imp lantação, m a nute nção e d esenvolv ime nto de p lanos, programas, 
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pro j etos e ações voltadas ao desenvolvimento rura l. s u s tentáve l e solidá rio vinculado à 
Secretaria Munic ipal d e Agricultura o u Secreta ria e quivale nte. 

Art. 7 ° Os recursos do Fundo Municipal de D esen volvi m e nto Rural . S u s tentável e Solidário 
serão aplicados: 
1 - na fo rmulação e execução do Plano Safra Municipa l , con struído anualme nte, lanç ado e m 
julho e ava liado e m junho do a no s ubsequ e n te. voltado ao fortalecime nto d a produção 
agropecu ária, e m bases d e trans ição agropec u ária , e m bases d e transição agroecológica, em 
perspec tiva inclus iva, com ate nção especial à mulher e jovens trabalhadores rurais e às 
famílias em s ituação d e pobreza ex t rema; 
U - fome nto às atividades produtivas de Unidades de B e ne ficiame nto Agroi nd u striai s 
Familiares e/ou A ssocia ti vas, visando a ge ração de e m pregos, o a ume nto d e renda para 
famíl ias agric ultoras e produtores rurai s; 
UI - apoio ao fortaleci m e nto d e bens e serviços públ icos re lacionados ao desenvolvimento 
Rural; 
IV - incentivo a dina mização e di vers ificação das a ti vidades d o C M ORSS e d e fonnação d e 
seus con se lhe iros; 
V - no fomento da Po lítica Municipa l d e Desenvolv ime nto Rural . S us te ntável e Solidário; 
Vl - custe io d e d espesas adminis trativas. 

Art. 8° Cabe r á ao C MDRSS indicar sobre o u so e u tili zação d os rec ursos d o FMDR SS. 
§ 1 ° Depend erá d e delibe ração expressa d o C MDRSS. a a utorização para aplicação de recu rso 
d o Fu nd o. 
§ 2 º é vedada a uti lização dos recursos finance iros do FMDRSS e m d espesas com p agamento 
de pessoal, a qualq ue r título. 
§ 3 ° Os rec u rsos do Fund o serão con s ig n ados no orçamento do m unicípio. 

A rt. 9 ° Con s titue m fontes de rec ursos d o FMDRSS: 
1 - dotações orçam e ntárias próprias e a s verbas ad ic io nai s estabe lecidas no decorrer d e c ada 
exerc ício; 
U - recu rsos financeiros o riundos do G over no Federal. E s tadual e ó rgãos públicos o u 
privados recebidos dfretamen te o u por m eio de convênios; 
UI - recursos fina nceiros o riundos d e o rgan is m os inte rnaciona is d e cooperação, recebidos 
di reta m e nte o u por m e io d e con vên ios; 
rv - aporte d e capital d ecorre nte d e realização d e operações d e c rédito e m ins tituições 
financeiras o ficiai s. quando previamente a utorizada em lei e s pecífica; 
V - rendas proveni e ntes de ap licação d e seu s recursos n o m ercado d e capita is com p révia 
autori zação d o C M.DRSS com retom o exclus ivo para o programa em atividade; 
Vl - recursos financeiros disponibili zados por linhas d e c réditos e m bancos que venham 
afirmar con vênio com o F M.DRSS ; 
V ll - recursos obtidos com munic ipa lização d o Imposto T e rritorial Rura l (ITR); 
V III - doações de pessoas fí s icas e jurídicas. contribuições. transferênc ias d e e ntidades 
nac io n ais. internacionais. governamentais e n ão govername ntais; 
LX - rec u rsos o riundos das prestações d e serviç o s no âmbito da agricultura. p ecuária. m e io 
a m b ie nte e recursos h íd ricos pe lo município; 
X - rec u rsos obtidos através de rec ursos repatriados de programas fi scais e da aplic ação de 
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multas diversas em favor do Município , em s u a totalidade o u parcial ; 
XI - recursos o btido s a través da realização de serviç o s em propriedades particulares com u so 

das m áquinas do Município; 
XII - outros recursos de qualquer origem , c o ncedidos ou tra ns feridos , confonne o 
estabelecido e m L e i. 

§ 1 ° O s saldos financeiros do FM.DRSS, veri fi cad os no final de cada exercíc io, serão 
autom aticamente tran sferidos para o exercício seguinte . 
§ 2° A s receitas d escri tas n este a rtigo serão recolhidas o brigato ri amente em conta específica a 
ser aberta e mantida e m ins tituição bancária. 

Art. 10. São atribuições d o CM.DRSS, em re lação ao FMDRSS : 

1 - construir e implementar o Plano Safra Municipal; 
1.1 - receber, anali sar e d e liberar sobre proje tos apresentados ao C MDRSS; 
UI - propor e d e liberar proje tos a serem executa d os com rec ursos do Fundo; 
IV - esta be lecer parâmetros e diretrizes para a a plicação d os rec u rsos do Fundo; 
V - acompanhar e ava liar a execução, o desempenho e o s res ulta dos d a aplicação dos recursos 
financeiros do Fundo; 
VI - avaliar a pres tação d e contas dos rec ursos do Fundo; 
VII - sol icitar, a qualquer tempo e a se u c ritério, as informações n ecessárias ao 
acompanhamento , contro le e avaliação das a ti v idades a cargo do F undo; 
VIII - fi sca lizar as at iv idades d os programas desen volv idos com recursos d o Fundo, 
requis ita ndo, para tanto e sempre que necessária a uditoria do Poder Executivo Municipal ; 

IX - aprovar con vênios, ajustes, acordos, parcerias e/ou contratos a serem firmados com 
recursos d o Fundo; 
X - publicar no Diá ri o Oficial as resoluções do CMDRSS referentes ao Fundo. 

Art. 1 1. A s despesas d ecorrentes da aplicação d es ta lei no exercício em c urso, correrão por 
conta de dotação consignada no Orçamento do Municíp io, ficand o o Chefe d o Po der 
Executivo Municipal autorizado, se necessário, a proceder à s uplementação de recursos e 
abertura de créditos especiais . 

Art. 12. O Prefeito Municipa l nomeará, através de decreto , os conselheiros titulares e 

suplentes indicad os pelas e ntidades que com põem o C MDRSS. 

Art. 13. O Poder Executivo Municipal , a través de seus órgãos e entidades da adminis tração 

direta e indireta, fo rnecerá as cond ições técnicas e m ateriais , bem com as informações 
necessári as para o CMDRSS cumprir s u as atribuições. 

Art. 14. O CMDRSS e laborar á o seu R egim ento Inte rno para regular o seu funcionamento. 

Art. 1 S. A presente le i e ntra em vigor n a data d e s u a publicação, revogando todas as 
dis pos ições e m contrá rio. 
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Gabinete do Prefeito de São José do Peixe (PI), 16 de agosto de 2023. 
CELSO ANTONIO MENDES Assi-ioc1e1orm,digilalpo,CEtSOANTONIO 

MENOESCOIMBAA:00005897300 
COIMBRA:00005897300 1>ióos:20n.oB.1111:0Nl-Ol'OO' 

Celso Antônio Mendes Coimbra 
Prefeito Municipal de São José do Peixe (PI) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ISAÍAS COELHO-PI 
UNIÃO E PROGRESSO ~~·••1,~ 

4! Termo Aditivo• Pregão Eletrônico n! 003/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de lsaias Coelho 
CONTRATADA: P3 NETWORK LTDA 
CNPJ. Nº 42.098.838/0001-00 
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual por mais 30(trinta) dias (inciso li, do art. 57 da lei de licitações) 
DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2023. 

4° Tenno Aditivo • Pregão Eletrônico nº 003/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de !saias Coelho 
CONTRATADA: CSM LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ. Nº 21.806.660/0001-34 
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual por mais 30(trinta) dias (inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações) 
DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2023. 

4º Tenno Aditivo • Pregão Eletrônico nº 003/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de !saias Coelho 
CONTRATADA: GLIDISON VELOS DA SILVA 
CNPJ. Nº 44.949.221/0001-86 
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual por mais 30(trinta) dias (inciso li, do art. 57 da Lei de Licitações) 
DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2023. 

Praça Joaquim Coelho Ferreira nº 140, Bairro Centro, Fone: (89) 3485-1120, FAX (89) 3485-1120, 
CNPJ 06.553. 986/0001 ·03, CEP: 64570-000, !saias Coelho· PI 


